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DESPACHOS E ENCAMINHAMENTOS 

 

 

Pregão Eletrônico nº 026/2025 

Processo nº 406/2025 

Objeto: Contratação de empresa especializada no fornecimento de instalação de Sistema de Controle de 

Acesso, (catracas pedestal, terminal de acesso facial, portinhola de acesso PNE e licenciamento), para 

atender as demandas dos Centros de Educação Profissional do Departamento Regional do Senac/RN.  

 

RECORRENTE: INTERJATO SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES LTDA. e ASAE SERVIÇOS 

ELÉTRICOS LTDA. 

RECORRIDA: V2 LOCADORA DE SERVIÇOS E IMPORTAÇÕES LTDA. 

 

 

DECISÃO 

 

CONSIDERANDO a redação do art. 30 da Resolução Senac nº 1.270/2024, bem como as 

disposições do Edital do Pregão Eletrônico nº 026/2025; 

 

CONSIDERANDO a análise da peça recursal realizado pelo Pregoeiro do Senac-AR/RN, 

designado pela Portaria AR/SENAC/RN nº 082/2025, de 14 de julho de 2025, cujos fundamentos 

integram o presente julgamento; 

 

CONSIDERANDO o teor do r. Parecer do Núcleo Jurídico do Senac RN, colacionado aos autos 

do Processo Administrativo nº 406/2025, que deu origem ao certame em referência; 

 

DECIDO:  

 

Receber os recursos interpostos pelas empresas INTERJATO SERVIÇOS DE 

TELECOMUNICAÇÕES LTDA., inscrita no CNPJ sob o nº 07.387.503/0001-00, e a empresa ASAE 

SERVIÇOS ELÉTRICOS LTDA., inscrita no CNPJ sob o nº 45.502.808/0001-05, em razão do 

cumprimento de todos os requisitos de admissibilidade exigidos. 

 

E, no mérito: 

 

Negar provimento aos recursos interpostos, mantendo a decisão que classificou a proposta da 

empresa V2 LOCADORA DE SERVIÇOS E IMPORTAÇÕES LTDA., inscrita no CNPJ nº 

12.851.153/0001-21, como vencedora do Pregão Eletrônico nº 026/2025, por estar em conformidade com 

as exigências editalícias e os princípios que regem o processo licitatório. 

 

 

 

Este documento foi assinado digitalmente por Marcelo Fernandes De Queiroz. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br e utilize o código B30C-9CD7-5D45-7C74.
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A presente decisão fundamenta-se nos princípios da isonomia, da vinculação ao instrumento 

convocatório e do julgamento objetivo, bem como no disposto na Resolução Senac nº 1.270/2024. 

 

 

Natal, RN, novembro de 2025. 

                                                                                                                    

                                    

Marcelo Fernandes de Queiroz 

Presidente do Conselho Regional do Senac-AR/RN 

Este documento foi assinado digitalmente por Marcelo Fernandes De Queiroz. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br e utilize o código B30C-9CD7-5D45-7C74.
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